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 MUNICÍPIO DE COIMBRA

Aviso n.º 10852/2022

Sumário: Discussão pública do projeto de operação de reabilitação urbana (ORU) simples da 
área de reabilitação urbana (ARU) da área empresarial de Cernache.

Discussão Pública do Projeto de Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples da Área 
de Reabilitação Urbana (ARU) da Área Empresarial de Cernache

Ana Maria César Bastos Silva, Vereadora da Câmara Municipal de Coimbra, torna público, 
ao abrigo do artigo 56.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, 
que a Câmara Municipal, na sua reunião de 4 de abril de 2022, deliberou aprovar o projeto de 
Operação de Reabilitação Urbana (ORU) Simples da Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Área 
Empresarial de Cernache, que contém a Estratégia de Reabilitação Urbana (ERU) a desenvolver, 
e submetê -lo a discussão pública, nos termos do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 
Territorial, pelo período de 20 dias uteis, a contar do 5.º dia útil seguinte ao da publicação de Aviso 
no Diário da República. 
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 O processo estará disponível para consulta no sítio do Município na Internet:

(https://www.cm-coimbra.pt/areas/e-balcao/documentos-em-apreciacao-publica)

e, mediante marcação prévia, na Divisão de Planeamento Territorial (Praça 8 de Maio, n.º 37 Coimbra) 
nos dias úteis, das 9:30 horas às 12:00 horas e das 14:30 horas às 17:00 horas.

Durante o período de discussão pública, todos os interessados poderão apresentar, por 
escrito, sugestões, reclamações, ou observações, dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, 
enviadas para o endereço postal Praça 8 de Maio, 3000 -300 Coimbra, por correio eletrónico para 
geral@cm-coimbra.pt ou, ainda, no Atendimento ao Público da Câmara Municipal, na Praça 8 de 
Maio, ou na Loja do Cidadão.

Para os devidos e legais efeitos, emite -se e publica -se o presente Edital, que vai assinado e 
devidamente autenticado com selo branco, e outros de igual teor que serão afixados no Átrio dos 
Paços do Concelho, na página eletrónica oficial do Município (www.cm-coimbra.pt), no Diário da 
República, na comunicação social e demais lugares de uso e costume.

Registe -se e publique -se.

Por delegação/subdelegação de competências — (Despacho n.º 19/Pr//2021, de 26 de outubro).

22 de abril de 2022. — A Vereadora, Prof.ª Doutora Ana Maria César Bastos Silva.
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